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PROJETO I}E LEI N" O5§I2ü25

eÂffian* t"ill í\i I C I PAr- DE ÁiL{0f{TÂ DÂ

Dispõe sabre a denominação da Travessa Luiz Alves de

Líma,situada no distrito de lcaraí, Muaicípio de Amontada-

CE.

Htn,

o YI,RIADOR ABALXO SIIBSCRITO" COM ASSEI§TO NESTA AtiGtiSTA

UÀSA, no Liso de sua atribriição ie qal. proprie o seguinte Proieto de Lei.

AÍt. 1" Fica denominada de Travessa Luiz Alves de Lima a via localizada no Distrito

de Icaraí, MunicÍpio de Amcntada, cüm *rientaçã* Sui-Narte, trataado-se de logradouro

público já existente e utilizado pia populaçãa iacal, com extensão aproximada de i50,00 m. A

via possui acesss a partir da Avenida Bald$in* Cameiro Neto por meio de um trecho de entrada

com aproximadamente 30,0ü metros de extensão, tendo como pontc inicial o P01, com

çoordenadas UTM {§,:427.689,868; N:9.664.482,092}. A partir desse poÍúo, segue no sentido

Norte, acompanhando o traçado da via existente, até alcançar o ponto final P02, de coordenadas

UTM (Í,:427 .7 29,082 ; N=+.664.6 25,59 61.

Art.2o Fica s Poder Executivo M*nicipal respcnsável por providenciar a colocação da

placa de identiflrcação, bem somo comurdcar às repartições públicas municipais, estaduais e

federais acerca da denaminaçãc aficial cutargada pcr esta Lei.

AÍt. 3" Esta Lei efltra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto de Oliveira, aos 27 de agosto de 2025

Vereador autoÍ
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Projeto de Lei n" 050i2025 - Ver. Caio Rdrigues
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IteÍ'. Projeto de l,ei tla Legislativo lt'' 050/2025

Autoria: hilarcos Caio Magalhães Rodriguc-s

Senhoras Vereadoras,

Seahores Yereadores,

Luiz Alves de Lima nascÊu em lcarai de Amcntad4 no dia 29 de janeiro de 1934. Filho

de Pedro Paz de Lima e Antônia Â1ves de Lima, cresÇell §lft $ma familia simples e fitlmerosa,

ao lado dos irmãos: Raimunda, Mundica,.{mariiho, Zuleica, Lluíza. e Maria.

A renda da família vinha da agricultura, da pesça e da pecúria. O sustento era

garantido pelo cultivo de batata-dore, cüüo e cana-de-açucar, pela criação de ovelhas e gado,

além dos currais de peixe. Luiz Alves estudou até o terceiro ano primário, ainda criança,

enfrentou grandes perdas: aos flove anos, perdeu a mãe, aos 13, o pai. Tornou-se órÍão muito

cedo e precisou assumir responsabilidades de adulto na adolescência.

Em ü8 de maio de 196?, câsor:-se c*m Raimunda Cipriano de Sousa. Dessa união

nasceram duas írlhas: Eliste Cipriano (1969) e Edinete Cipriano {1970). O casal viveu

momentos felizes ató que, em 1971, Luiz Alves enfrentou uma de suas maiorss dores: perdeu a

esposa em um parto ccmplicado, junto com ô filho recem-nascido. Yiwo aos 37 anos, ficou

responsável pelas duas filhas pcquenas, de apenas dois e um âno de idade.

Buscando novas oportunidadcs, mudou-ss para o distrito de Mundaú (Trairi), onde

aprendeu e se especializou corrlo marceneira e carpinteiro. Âtuou na construção civil,

confeccionand* estruttiras de madeira e telhados. Era muito procrrada por sua habilidade e

dedicaçãc. Seus maiores feitos foram a construçâo de caroas, botes e paquetes, que marcaÍam

sua trajetória profissicnal e confribuírar* para a Yida dã c*munidade local.

Quah"o anos depois, iniciou uma fiovâ união estável ccm Marieta Cipriano de Sousa,

com quem viveu muitos anss. Dessa união nâsseraÍl sete fiihos: Edinezio, Edinardo, Elizete,

Edijane, Edivanda, Eduardo e Ediberto.

Mais tarde, separou-se de sua ccrnpanheira, Í§ns ãunca deixou de viver cercado pelo

afeto de filhos, netcs e sobrinhos, que fcram seu grande alicerce. Em 2011,Lttrz Alves foi

Projeto de Lei n" ü5üi2A25 - Yer. C«io Rodrigtes
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diagnosticado çom problemas cardiacos. Submeteu-se a BÍnâ cirurgi4 mas, Í1o pós-operatório,
não resistiu e faleceu.

aos ?7 de agosto de 2i_)15
Pleirário Pedrc Jacinto de Oliveira,

#J*k*A*k*.
Vereador Jautor

ProjeÍo de Lei no A50i2025 - {/er. Caio Rodrigues

seu maior legado nãc Ítri apenâs o trabalho honrado como carpinteiro e construtor,
mas sim os valores que transrnitiu: a força diante das dificuidades, a coragem para recolneçar e
a dedicação incondicional à familia. Luiz Alves deixou marcas na madeira que moldav a, nas
embarcaçõe§ que constr*iu, mas principalmente na vida das pessoas qrre tiveram c privilegio
de convíver com ele.

Hoje, Luiz ÂIves é lembrado com muita carinho pcr toda a sua família, que soma 9
Íilhos, 25 netos e 2Ü bisnetos 

- refiexo de uma vida marcada por trabalho, Iutas, conquistas e
amor.
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Ánexo

Georreferenciamento da Travess aLaizAlves de Lima
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Projeta de Lei n' 05ü/2ü25 -Lbr. Caio Rodrigues
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